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PORTARIA Nº 008/2015-GDPG 
 
A Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, previstas no 
artigo 9º da Lei Complementar nº 251, de 07 de julho de 2003, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE, matrícula nº 197.766-
0, para atuar no Processo nº 0100151-58.2013.8.20.0107, que tramita perante a Vara Criminal da Comarca 
de Nova Cruz/RN. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês 
de janeiro de dois mil e quinze. 
 
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 009/2015 – DPGE 
 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 
197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para substituir cumulativamente com o 
exercício do cargo e coordenação especializada dos quais é titular, no período compreendido entre 07 de 
janeiro a 05 de fevereiro de 2015, as atribuições da 2ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró, em razão do 
gozo de licença prêmio do titular do cargo, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 
Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 
 
Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 07 de janeiro de 2015. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e quinze. 
 
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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PORTARIA DE Nº 782/2014-DPGE 
 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula 
nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria Pública do Núcleo de Parnamirim/RN, para substituir cumulativamente 
com o exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 12 a 31 de 
janeiro de 2015, as atribuições da 1ª e 2ª Defensorias Públicas de Caicó, em conformidade com o § 1º, do art. 
34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
510/2014. 
 
Art. 2º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, matrícula nº 
203.652-5, titular da 1ª Defensoria Pública do Núcleo de Parnamirim/RN, para substituir cumulativamente 
com o exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 12 a 31 de 
janeiro de 2015, as atribuições de Coordenador do Núcleo da Defensoria Pública em Caicó/RN, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quinze dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
 
*Republicada por incorreção 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


